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MENSAGEM Nº. 47/2025                                                          
Dionísio Cerqueira, 15 de outubro de 2025.


Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores:


Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência, à apreciação da Câmara Municipal o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre Orçamento – Programa para o exercício financeiro de 2026, em cumprimento ao disposto no artigo 165, da Constituição Federal e no artigo 5º da Lei de responsabilidade Fiscal (Lei nº. 101, de 04 de maio de 2000) e Lei 4.320/64 discutindo em audiência pública durante o processo de elaboração. 

Observa-se que o Projeto de Lei de Orçamento para o próximo exercício está sendo elaborado de acordo com os programas de Governo estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e as novas exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, atendendo assim o princípio do equilíbrio orçamentário, princípio fundamental das finanças públicas.

Por fim, esperando que este projeto permita uma discussão democrática entre Executivo e Legislativo, é que submetemos a Vossa Excelência a proposta Orçamentária para o exercício de 2026.
	
Consoante o acima exposto cabe ao Poder Executivo solicitar a esta Casa Legislativa autorização para promover as alterações necessárias à consecução do presente projeto de Lei, certos de que os senhores Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.


Atenciosamente,





BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal





PROJETO DE LEI Nº. ______________, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025.


ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
            

BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI, Prefeita Municipal de Dionísio Cerqueira- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na Lei Orgânica Municipal (art. 84, III) faz saber a todos os habitantes deste Município, que enviei a Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°.  O Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira, para o exercício financeiro de 2026, estima a RECEITA e fixa a DESPESA em R$ 94.000.000,00 (noventa e quatro milhões e setecentos mil reais), discriminados pelos anexos desta Lei.

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2º.  O Orçamento do Poder Executivo estima as receitas nos seguintes órgãos e valores:

	
	      I – Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
	R$
	79.805.000,00

	
	      II – Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira
	R$
	10.270.000,00

	
	      III – Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira
	R$
	3.925.000,00

	
	T O T A L 
	R$
	94.000.000,00


	
Art. 3º.  Os Orçamentos dos Poderes Executivo e Legislativo fixam suas Despesas nos seguintes órgãos e valores:

	
	      I – Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
	R$
	58.550.000,00

	
	      II – Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira
	R$
	23.200.000,00

	
	      III – Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira
	R$
	8.500.000,00

	
	      IV – Câmara Municipal Vereadores Dionísio Cerqueira
	R$
	3.750.000,00

	
	T O T A L 
	R$
	94.000.000,00



	Art. 4º.  A RECEITA será realizada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações constantes no anexo nº. 2, da Lei nº. 4.320, 17 de março de 1964, de acordo com o seguinte desdobramento:

	
	I - RECEITAS CORRENTES 
	R$
	93.995.000,00

	
	        IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB. MELHORIA
	R$
	14.795.500,00

	
	        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
	R$
	1.500.000,00

	
	         RECEITA PATRIMONIAL
	R$
	58.500,00

	
	         RECEITA DE SERVIÇOS
	R$
	120.000,00

	
	        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
	R$
	76.732.000,00

	
	        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
	R$
	265.000,00

	
	II – RECEITAS DE CAPITAL 
	R$
	5.000,00

	
	         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 
	R$
	5.000,00

	
	TOTAL DA RECEITA
	R$
	94.000.000,00



Art. 5º.  A Despesa será realizada na forma da legislação vigente, segundo a discriminação dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da Despesa”, integrantes desta Lei, que apresentam o seguinte desdobramento:

	
	I – POR PROGRAMA 
	
	

	
	      0001 – Processo Legislativo 
	R$
	3.750.000,00

	
	      0002 – Gestão Administrativa Superior
	R$
	1.620.000,00

	
	      0003 – Gestão da Administração Geral
	R$
	4.995.000,00

	
	      0004 – Gestão da Administração Financeira
	R$
	705.000,00

	
	      0005 – Planejamento e Gestão Estratégica
	R$
	180.000,00

	
	      0006 – Criança na Escola
	R$
	12.230.000,00

	
	      0007 – Educação Infanti
	R$
	7.240.000,00

	
	      0008 – Transportando o Futuro
	R$
	3.770.000,00

	
	      0009 – Alimentação Saudável
	R$
	780.000,00

	
	      0010 – Qualificação Continuada
	R$
	900.000,00

	
	      0011 – Esporte é Vida
	R$
	800.000,00

	
	      0012 – Viva a Cultura
	R$
	750.000,00

	
	      0013 – Promoção e Proteção para a Juventude
	R$
	180.000,00

	
	      0014 – Desenvolvimento Econômico
	R$
	430.000,00

	
	      0015 – Agricultura Forte
	R$
	1.800.000,00

	
	      0016 – Água para todos
	R$
	410.000,00

	
	      0017 – Gestão Ambiental
	R$
	250.000,00

	
	      0018 – Infraestrutura Urbana
	R$
	7.280.000,00

	
	      0019 – Estradas Vicinais
	R$
	4.750.000,00

	
	      0020 – Criança e Adolescente Assistido
	R$
	370.000,00

	
	      0021 – Desenvolvimento Comunitário
	R$
	140.000,00

	
	      0022 – Morar Bem
	R$
	100.000,00

	
	      0023 – Assistência Social Geral
	R$
	3.990.000,00

	
	      0024 – Saúde – Nossa Prioridade
	R$
	31.700.000,00

	
	      0025 – Encargos Especiais
	R$
	4.860.000,00

	
	
	
	

	
	      0999 – Reserva de Contingência
	R$
	20.000,00

	
	
	
	

	
	TOTAL
	R$
	94.000.000,00



	
	II – POR FUNÇÕES DE GOVERNO 
	
	

	
	        
	
	

	
	      01 – LEGISLATIVA 
	R$
	3.750.000,00

	
	      04 – ADMINISTRAÇÃO 
	R$
	7.480.000,00

	
	      06 – SEGURANÇA PÚBLICA 
	R$
	760.000,00

	
	      08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
	R$
	4.500.000,00

	
	      10 – SAÚDE 
	R$
	31.700.000,00

	
	      12 – EDUCAÇÃO 
	R$
	24.920.000,00

	
	      13 – CULTURA 
	R$
	750.000,00

	
	      15 – URBANISMO 
	R$
	6.540.000,00

	
	      16 – HABITAÇÃO 
	R$
	100.000,00

	
	      17 – SANEAMENTO 
	R$
	410.000,00

	
	      18 – GESTÃO AMBIENTAL
	R$
	150.000,00

	
	      20 – AGRICULTURA 
	R$
	1.900.000,00

	
	      22 – INDÚSTRIA 
	R$
	100.000,00

	
	      23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS 
	R$
	330.000,00

	
	      26 – TRANSPORTE 
	R$
	4.750.000,00

	
	      27 – DESPORTO E LAZER 
	R$
	980.000,00

	
	      28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
	R$
	4.860.000,00

	
	      99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	R$
	20.000,00

	
	
	
	

	
	TOTAL
	R$
	94.000.000,00



	
	III – CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 
	
	

	
	         
	
	

	
	     DESPESAS CORRENTES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
	R$
	88.992.000,00

	
	         Pessoal e Encargos Sociais ....................................
	R$
	45.177.500,00

	
	         Juros e Encargos da Dívida ....................................
	R$
	1.000.000,00

	
	         Outras Despesas Correntes ....................................
	R$
	42.814.500,00

	
	     DESPESAS DE CAPITAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
	R$
	4.988.000,00

	
	         Investimentos .........................................................
	R$
	3.513.000,00

	
	         Inversão Financeira ................................................
	R$
	125.000,00

	
	         Amortização da Dívida ..........................................
	R$
	1.350.000,00

	
	     RESERVA DE CONTINGÊNCIA . . . . . . . . . . . . . 
	R$
	20.000,00

	
	
	
	

	
	TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	R$
	94.000.000,00



	
	V – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
	
	

	
	
	
	

	
	       ADMINISTRAÇÃO DIRETA – CÂMARA
	R$
	3.750.000,00

	
	       01.00 – CÂMARA DE VEREADORES 
	R$
	3.750.000,00

	
	       01.01 – Câmara de Vereadores 
	R$
	3.750.000,00

	
	
	
	

	
	       ADMINISTRAÇÃO DIRETA – PREFEITURA
	R$
	58.550.000,00

	
	
	
	

	
	       02.00 – GABINETE DO PREFEITO
	R$
	1.600.000,00

	
	       02.01 – Gabinete do Prefeito
	R$
	600.000,00

	
	       02.02 – Gabinete do Vice-Prefeito
	R$
	270.000,00

	
	       02.03 – Procuradoria Geral do Município
	R$
	225.000,00

	
	       02.04 – Coordenação de Controle Interno
	R$
	225.000,00

	
	       02.05 – Assessoria de Imprensa e Divulgação Oficial
	R$
	280.000,00

	
	
	
	

	
	       03.00 – SECRET. DE ADM. E FINANÇAS
	R$
	5.700.000,00

	
	       03.01 – Gerência de Administração Geral
	R$
	4.995.000,00

	
	03.02 – Gerência de Contabilidade, Finanças e Planejamento
	R$
	360.000,00

	
	
	
	

	
	       04.00 – SECR. PLANEJ., PROJETOS E DEFESA
	R$
	200.000,00

	
	       04.01 – Departamento de Planejamento e Gestão
	R$
	180.000,00

	
	       04.02 – Defesa Civil – Resposta aos Desastres
	R$
	20.000,00

	
	
	
	

	
	05.00 – SECR. EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO
	R$
	26.600.000,00

	
	       05.01 – Gestão da Secretaria de Educação
	R$
	765.000,00

	
	       05.02 – Departamento de Ensino Fundamental
	R$
	15.035.000,00

	
	       05.03 – Departamento de Ensino Infantil
	R$
	7.440.000,00

	
	       05.04 – Departamento de Merenda Escolar
	R$
	780.000,00

	
	       05.05 – Depto Ensino Médio e Educação Superior
	R$
	900.000,00

	
	       05.06 – Departamento de Esportes
	R$
	800.000,00

	
	       05.07 – Departamento de Cultura
	R$
	750.000,00

	
	       05.08 – Departamento de Turismo e Lazer
	R$
	130.000,00

	
	
	
	

	
	       06.00 – SECR. DA JUVENTUDE E LAZER
	R$
	180.000,00

	
	       06.01 – Departamento Municipal de Juventude
	R$
	180.000,00

	
	
	
	

	
	       07.00 – SECR. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
	R$
	300.000,00

	
	       07.01 – Departamento de Indústria
	R$
	100.000,00

	
	       07.02 – Departamento do Comércio
	R$
	200.000,00

	
	
	
	

	
	       08.00 – SECR. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
	R$
	2.460.000,00

	
	       08.01 – Departamento de Agricultur
	R$
	1.800.000,00

	
	       08.02 – Departamento de Infraestrutura Agrícola
	R$
	410.000,00

	
	       08.03 – Departamento do Meio Ambiente
	R$
	250.000,00

	
	
	
	

	
	       09.00 – SECR. URBANISMO E SAN. BÁSICO
	R$
	7.280.000,00

	
	       09.01 – Departamento de Desenvolvimento Urbano
	R$
	5.090.000,00

	
	       09.02 – Departamento de Serviços Públicos
	R$
	2.190.000,00

	
	
	
	

	
	       10.00 – SECR. OBRAS E MAN. VIÁRIA RURAL
	R$
	4.750.000,00

	
	       10.01 – Departamento de Obras
	R$
	310.000,00

	
	       10.02 – Departamento de Serviços Viários
	R$
	4.440.000,00

	
	
	
	

	
	       11.00 – SECR. BEM ESTAR SOCIAL E HABITAC
	R$
	610.000,00

	
	       11.01 – Atend. Diretos das Crianças e Adolescentes
	R$
	310.000,00

	
	       11.02 – Fundo Mun. p/Infância e Adolescência - FIA
	R$
	60.000,00

	
	       11.03 – Promoção Política dos Direitos Pessoa Idosa
	R$
	120.000,00

	
	       11.04 – Fundo Mun. de Assistência ao Idoso - FMI
	R$
	20.000,00

	
	       11.05 – Fundo Municipal de Habitação
	R$
	100.000,00

	
	
	
	

	
	       12.00 – FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL
	R$
	3.990.000,00

	
	       12.01 – Depto de Gestão Administrativa do FMAS
	R$
	1.015.000,00

	
	       12.02 – Atividades de Proteção Social Básica
	R$
	620.000,00

	
	       12.03 – Gestão Descentralizada do SUAS
	R$
	50.000,00

	
	       12.04 – Serviços Prot. Social Especial Média Comp
	R$
	1.250.000,00

	
	       12.05 – Serviços Prot. Social Especial Alta Comp
	R$
	1.055.000,00

	
	
	
	

	
	       15.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
	R$
	4.860.000,00

	
	       15.01 – Encargos Gerais do Município
	R$
	4.860.000,00

	
	
	
	

	
	       99.99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA ............
	R$
	20.000,00

	
	
	
	

	
	       ADMINISTRAÇÃO DIRETA – FUNDOS
	R$
	31.700.000,00


	
	       13.00 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
	R$
	23.200.000,00

	
	13.01 – Gestão Adm. do Fundo Municipal de Saúde
	R$
	710.000,00

	
	       13.02 – Atividades de Atenção Básica em Saúde
	R$
	14.575.000,00

	
	       13.03 – Atividades de Média e Alta Complexidade
	R$
	6.150.000,00

	
	13.04 – Ativi. de Assistência Farmacêutica Básica
	R$
	1.080.000,00

	
	13.05 – Atividades da Vigilância em Saúde
	R$
	685.000,00

	
	
	
	

	
	       14.00 – HOSPITAL MUN. Dr. LUIZ C.BARREIRO
	R$
	8.500.000,00

	
	14.01 – Ativ. Hospital Mun. – Dionísio Cerqueira
	R$
	8.500.000,00

	
	
	
	

	
	TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
	R$
	94.000.000,00


	
Art. 6º.  Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, nos termos do Anexo II da (LDO/2026) e posteriores alterações.
		§ 1º  Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2025.
		§ 2º  Sendo estes recursos insuficientes, o Poder Executivo Municipal encaminhará projeto de lei à Câmara de Vereadores propondo a anulação de recursos alocados para investimentos.
	
Art. 7º.  As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios e outras receitas de realização extraordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma se estiver assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa.
	
Art. 8º.  Os recursos oriundos de convênios não previstos ou subestimados no orçamento da Receita ou o seu excesso poderão ser utilizados como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais ou suplementares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
	
Art. 9º.  Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir custeio de competência de outros entes da Federação.

Art. 10.  O Município poderá realizar operações de crédito na medida em que demonstre capacidade de endividamento e se configurar eminente falta de recursos, como dispõe a legislação em vigor.
§ 1º  As operações de crédito a serem realizadas pelo Município, no exercício de 2026, não poderão exceder o montante das despesas de capital fixadas na lei orçamentária anual, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovada pelo Poder Legislativo, observado o que dispõe a Resolução do Senado Federal nº 43, de 21 de dezembro de 2001, ou outro ato que a venha substituir e legislação correlata.
	§ 2º  De acordo com o que determina o art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), fica expressamente proibida a realização de operações de crédito com entes da federação.

Art. 11.  Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado a realizar abertura de créditos adicionais até o limite de 50% (cinquenta por cento) da despesa fixada na presente Lei, mediante edição de decreto, dependendo da existência de recursos disponíveis, nos termos e limites da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e alterações posteriores, criando, se necessário, elementos de despesa e fontes de recurso dentro de cada projeto ou atividade.

§ 1º  Os recursos disponíveis de que trata o caput são aqueles referidos no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, pelo qual fica o Poder Executivo autorizado a movimenta-los.

§ 2º  Os créditos suplementares que excederem o percentual estipulado no caput, bem como, aberturas de crédito que visem a transposição, remanejamento ou transferência de recursos entre Órgãos distintos, serão objeto de autorização legislativa especifica.

Art. 12.  O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e com o Governo Estadual por meio de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, devendo as cópias de todos os convênios firmados ser encaminhados à Câmara Municipal de Vereadores para comprovação da transparência administrativa.

Art. 13.  Ficam fazendo parte desta Lei os seguintes anexos:
· Anexo 1 – Demonstrativo da Receita e Despesa segundo Categorias Econômicas
· Anexo 2 – Natureza da despesa por categoria econômica;
· Anexo 2 – Receita por Categoria Econômica;
· Anexo 5 – Funções e Subfunções de Governo;
· Anexo 6 – Programa de Trabalho do Governo;
· Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme vínculo com os Recursos;
· Anexo 9 – Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e Operações Especiais;
· Anexo 10 – Quadro Demonstrativo das Dotações por Órgão do Governo e da Administração – QDD;
· Anexo 11 – Receitas e Despesas por Fontes de Recursos;
· Anexo 12 – Discriminação das Receitas;
· Anexo 13 – Planejamento das despesas, e
· Anexo 14 – Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Funções do Governo
             
Art. 14.  Ficam devidamente atualizados os Anexos da Receita e Despesa do PPA (plano plurianual 2026-2029), nos termos dos anexos desta Lei, a destacar:
· Anexo 15 – PPA – Atualização – Orçamento da Receita, e
· Anexo 16 – PPA – Atualização – Planejamento da Despesa

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 15 DE OUTUBRO DE 2025.


BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
Prefeita Municipal





















                                                                           JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente e Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Dionísio Cerqueira.

                                                           Cumprimentando-os cordialmente e, cumprindo com as determinações da Lei Orgânica Municipal e demais legislações, encaminho a essa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2026.
                                                             O valor estimado da presente Lei Orçamentária é de R$ 94.000.000,00 (noventa e quatro milhões de reais), obedecendo as estimativas de arrecadações no presente exercício e exercício anteriores.
                                                              Ressaltamos que o projeto contempla todas as   áreas de atuação do município, tendo como prioridade as áreas mais básicas de atendimento, sem deixar de termos um rígido controle fiscal para que os recursos públicos tenham o melhor aproveitamento possível.
                                                               Destacamos ainda o nosso compromisso de dar continuidade aos projetos em andamento, bem como, na parceria e respeito pela independência dos poderes, contar com essa Casa para que tenhamos um novo ano de pleno êxito e realizações importantes no desenvolvimento de nosso município.

Dionísio Cerqueira, 15 de outubro de 2025


                                                                BIANCA MOREIRA MARAN BERTAMONI
                                                                               Prefeita Municipal
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